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SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Informação nº 28/2022/SLC 

Curitiba, 6 de setembro de 2022. 

 

Assunto: análise de impugnação ao edital do pregão eletrônico nº 50/2022. 

1. Cuida-se, nesta oportunidade, da análise da impugnação apresentada pela empresa 

GLS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA aos termos do edital do pregão eletrônico nº 

50/2022 (VETOR 274594), destinado à contratação de serviços de manutenção de Data 

Centers. 

2. A teor do contido no Decreto 10.024/19 ressalta-se que a peça impugnatória é 

tempestiva. 

3. A impugnante argumenta que as exigências contidas no Edital e no Termo de 

Referência ocasionam o DIRECIONAMENTO INVOLUNTÁRIO A ÚNICO GRUPO 

EMPRESARIAL, que detém a habilitação especificada do Edital e cerceamento concorrencial. 

4. O item impugnado é o 14.1 do Edital: 

14. DA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Para a assinatura do instrumento de contrato, a LICITANTE 

ADJUDICATÁRIA do ITEM 1, deverá apresentar DECLARAÇÃO que está apta a 

realizar os serviços de manutenção em sala cofre Lampertz Classe S 60 D Tipo B, 

mantendo suas certificações em conformidade com as normas ABNT NBR 15247 e 

ABNT NBR IEC 60529 com grau de proteção IP67, com resistência contra 

arrombamento conforme ENV 1627 WK4 ou superior, considerando a AUDITORIA e o 

Procedimento de Certificação específicos do Organismo Certificador Independente 

acreditado pelo INMETRO. 

5. A empresa prossegue, argumentando que apenas as empresas Aceco Ti e Green4T, 

que pertenceriam ao mesmo grupo econômico, possuiriam as certificações exigidas, e ainda, 

que os serviço ora licitado, por se tratar apenas de manutenção e não de alteração das 
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estruturas da sala cofre, não deveria ser relacionado com a Norma Técnica ABNT NBR 15247 

nem com a perda da certificação do produto. 

6. As razões completas da impugnante estão no documento em anexo. 

7. Por se tratar de matéria estritamente técnica, envolvendo as especificações dos 

serviços licitados, as normas aplicáveis e as empresas aptas a prestar este serviço atuando no 

mercado, foi solicitada manutenção da área demandante – Divisão de Infraestrutura da 

Secretaria de Tecnologia da Informação do TRT 9ª Região, em anexo. 

8. Conforme exposto pela área técnica, as exigências contidas no Edital se 

justificam diante da criticidade do objeto da licitação e, ao contrário do que alega a 

impugnante, não restringe a competição apenas às empresas mencionadas, pois há 

outras empresas certificadas atuando no mercado, e outras podem se credenciar junto 

ao Inmetro ou a UL do Brasil Certificações. 

9. Cabe destacar que a área técnica considera imprescindível que a prestadora dos 

serviços de manutenção respeite as mesmas normas utilizadas na instalação das salas 

cofre, para garantir que o ambiente permaneça com os mesmos níveis de proteção. 

10. Desta forma, entendemos que não há, até o momento, razões que justifiquem 

alterações nos termos do Edital do Pregão 50/2022. 

 

 

Alexandro Furquim 

Pregoeiro 

  

De acordo. 

 

 
Paulo Celso Gerva 
Diretor da Secretaria de Licitações e Contratos 
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